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hLRecebi<io ná/

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o att. 1.43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente, 
^o 

Instituto de Planejamento de Cascavel - IPC, soücitando
executar a construção de calçada flo terÍeno do Município situado entre as Ruas Osvaldo
Cruz e Carlos Battolomeu Cancelli, no Bairro Cancelli.

Fotos anexas.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 7 julho de 2027

Justificação

A presente pÍopostâ, tendo em vista que no perímefto indicado acima encoÍltÍâ-se
sem calçada e ainda tomada pelo mato o que causa tÍanstoÍno aos motadores, colocando em risco os

pedestres que aü pâssâm. Â reivinücação visa atendet aos moradores do Bairto Cancelü.

Pelos motivos oÍâ expostos, espeÍo, pois, contaÍ com o apoio â esta reivindicação.
E aguatdo Íespostâ para datmos ciência às pessoas que nos soücitam essas providências.
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